
 
Tipo do 
Documento 

PROCEDIMENTO / ROTINA 
POP.UNUT.036 – Página 1/3 

Título do 
Documento 

ESTOCAGEM DO LEITE HUMANO  
ORDENHADO PASTEURIZADO 

Emissão: 02/01/2024 Próxima revisão:  
02/01/2026 Versão: 03 

 

Publicação: Portaria SEI nº 18, de 02 de janeiro de 2024 – Boletim de Serviço nº 433, de 04 de janeiro de 2024. 

1. OBJETIVO 

 

• Determinar normas e procedimentos de estocagem do LHOP. 

 

2. SIGLAS E CONCEITOS 

 

• LHOP: Leite Humano Ordenhado Pasteurizado. 

 

3. DEFINIÇÕES 

 

• Armazenar o LHOP sobre adequado controle de tempo/temperatura até a 
distribuição.  

 

4. RESPONSABILIDADES 

 

• Funcionários do BLH com treinamento específico. 

 

5. MATERIAIS 

 

Paramentação (touca, máscara, luvas e jaleco), freezer, termômetro de máximo e 
mínimo, planilha de temperatura e planilha de registro de controle de estoque. 

 

6. DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

 

a. Estar devidamente paramentado (utilizando touca, máscara, luvas, jaleco e sem 
acessórios). 

b. Manter os frascos de LHOP armazenado em freezers exclusivo, em boas condições de 
conservação e higiene.  

c. Realizar o registro diário de temperatura máxima e mínimo do equipamento em 
planilha de temperatura.   
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d. O LHOP pode ser estocado por no máximo 6 meses considerando a data da 
pasteurização, sob a temperatura de máximo de -3°C. 

e. Após degelo, o LHOP deve ser mantido sob refrigeração por no máximo 24h a uma 
temperatura limite de 5°C. 

f. Em caso de acidente com o sistema central de energia resultando no 
descongelamento do LHOP, o mesmo deve ser avaliado quanto à possibilidade 
imediata de distribuição. 

g. Anotar a saída do LHOP, liberado para uso, em planilha de registro de controle de 
estoque. 

 

6.1. Fluxograma do processo 
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